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				PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
				SOBRE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 


				Dr. Francisco Dias Mançano Júnior, Prefeito do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, XXIII e XXX, do art. 73, da Lei Orgânica do Município...


	            		Após ter sido dado provimento e julgado procedente o recurso anteriormente interposto, por ato desta Chefia do Executivo, datado de 10/10/2018, declarando nulos e de nenhum efeito todos os procedimentos administrativos de anulação parcial do Concurso Público objeto do Edital nº 1 - 2/2018, retificado pelo Edital nº 3 - 2/2018, mediante publicação de 01/10/2018, a fim de assegurar, previamente, antes de qualquer deliberação, as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, fica notificada a empresa Sawabona - Concursos e Capacitação Ltda. - CNPJ nº 19.036.561/0001-79, por meio do seu representante legal: José Elias Ribeiro, contratada através da Ata de Registro de Preços nº 55/2018, decorrente do Pregão Presencial nº 12/2018, instruído pelo Processo SLP nº 14/2018, para que dentro do prazo de cinco dias úteis, apresente manifestação prévia e exponha as alegações de seu interesse, a fim de que possa exercer, em sua plenitude, o mais legítimo direito de ampla defesa e contraditório, em face das possíveis falhas ou irregularidades que viciariam, substancialmente, os resultados do concurso público, a seguir especificadas:
			a) no caso da vaga oferecida ao emprego público de Procurador Municipal, as provas foram elaboradas, aplicadas e corrigidas sem a participação obrigatória de representante da OAB, em descumprimento da regra estabelecida pelo art. 58, inciso X, da Lei federal nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia, assim como do art. 2º, inciso IV, do Provimento nº 114/2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, combinado com o disposto no art. 132, da Constituição Federal, de 1988;
			b) ausência no edital dos critérios de correção de provas subjetivas: dissertativas ou discursivas, porquanto na avaliação de provas impõe-se o controle da legalidade, inclusive, no tocante à publicação dos parâmetros de correção, a pontuação de cada item necessário à correta abordagem do tema, segundo o juízo de valor da banca examinadora, que representa a motivação para correção e nota de cada candidato, uma vez que este tem o direito de saber o que ele errou e porque aquela foi sua nota, o que seria possível verificar se houvesse espelho da prova;
			bb)  considerando que a correção de questões subjetivas é realizada através dos itens determinados em um espelho de prova, também inexiste espelho de prova que veiculasse a divulgação do resultado da prova dissertativa, de modo a franquear o contraditório material,  não havendo qualquer informação clara e precisa, do ato de aprovação ou reprovação do candidato,  nem tão pouco absolutamente nada no  edital, sobre a metodologia utilizada para a correção das provas dissertativas ou discursivas;
			c) ausência de banca examinadora nos procedimentos de realização do concurso público, o que a princípio leva a presumir, como o edital não está acima da Constituição Federal ou das leis que preconizam os princípios da impessoalidade, do devido processo administrativo, da motivação, da razoabilidade e proporcionalidade, faz-se necessária a banca examinadora a fim de se evitar a subversão da ordem pública;
			d) descumprimento de formalidade substancial, por força de que o Edital nº 1/2018, do Pregão Presencial nº 12/2018, prevê nos item 6, subitem 6.1,  e item 11,  subitens 11.1 a 11.3, a obrigatoriedade de celebração de contrato administrativo, conforme minuta constante do Anexo VI, no item 18, subitem 18.7,  que não foi firmado  entre as partes;  
			dd) o próprio subitem 1.1, da cláusula primeira, da Ata de Registro de Preços nº 55/2018, vincula no seu objeto a “futura contratação de empresa especializada para a execução de serviços de organização, elaboração e realização de concurso público...”, que não foi instrumentalizado para efeito de formalizar a contratação e sua publicação, como condição de eficácia do ato, para que possa produzir efeitos, em cumprimento das exigências legais, que são instrumento de controle interno e externo da Administração Pública. 
			Somente depois de transcorrido o prazo de recurso, sem sua interposição, ou se interposto, após o seu julgamento, deliberar-se-á sobre a homologação dos resultados do concurso público, ou despachar-se-á a anulação ou revogação, se for o caso, fundamentado circunstancialmente.
				A contagem do prazo de recurso terá início no dia útil subsequente ao da data de publicação desta notificação na Imprensa Oficial do Município. E se interposto, será recebido com efeito suspensivo, enquanto que, durante o prazo fixado para sua interposição, os autos do processo permanecerão com vista franqueada à empresa interessada, na Procuradoria Municipal.
				Publique-se, registre-se e cumpra-se junto à Procuradoria Municipal.
				Guariba, 16 de outubro de 2018. 
         				
							Dr. Francisco Dias Mançano Júnior
								 Prefeito Municipal 			
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